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DECRETO LEGISLATIVO N° 005, DE 20 DE SETEMBRO DE 1968
Concede a Título de Cidadania.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, Decreta e eu Promulgo.
Art. 1º Fica concedida a título de “Cidadão Ferrazense” ao ilustre Prefeito da Capital, Brigadeiro José Vicente de faria Lima, pelos relevantes serviços prestados ao nosso município.

Art. 2º As despesas para fazer face ao presente Decreto Legislativo, serão cobertas com verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 20 de setembro de 1968.

JOÃO PETEGROSSO 
Presidente 
ARNO HARDT
1º Secretário

OSVALDO XISTO

2º Secretário

Registrada em livro próprio e publicado na Portaria Municipal, na mesma data supra.

AMÉRICO FRANCO
Diretor 
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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